
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 279/2024 

CONCEDE FÉRIAS-PREMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

Considerando o processo administrativo n° 
21027/2023 de 06/09/2023; 

Considerando o parecer jurídico n° 1075/2024 
acostado ao bojo do processo administrativo 
n°21027/2023 as fls 28/34; 

Considerando o processo administrativo n° 
11538/2024 de 16/05/2024; 

Considerando a manifestação jurídica 
abarcada ao bojo do processo administrativo 
n° 11.538/2024 as fls 44; 

Considerando o despacho de fls.47 expedido 
pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos nos autos do processo 
administrativo n° 11.538/2024. 

0 Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que dispõe a Legislação 
em vigor, especialmente o Artigo 107, Item VI 
da Lei Municipal n° 001/90 de 05 (cinco) de 
abril de 1990- Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Conceder férias prêmio conforme os 
termos do caput, do Artigo 72 da Lei Municipal n°. 237/92, de 02/09/92, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Administração Pública Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Município de São Mateus, Estado do 
Espirito Santo, conforme abaixo: 

Servidor: ADRIANA MOREIRA AGOSTINHO 
Cargo: Professor A 
Matricula : 055992-01 
Período Aquisitivo: 22/04/2009 A 22/04/2019 
Período de Gozo: 06 meses (01/07/2024 a 31/12/2024) 

v-k 

Autenticar documento em https://saomateus.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100350034003000340032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

S
A

N
T

A
N

A
 

B
A

R
B

O
S

A
:2

90
08

02
65

20
 D

at
a:

 1
0/

06
/2

02
4 

16
:0

9:
48



.1•1111.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO  

Art.  2° - A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

REGISTRA-SE 
	

PUBLICA-SE 	 CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Mateus, Estado do Espirito Santo, aos 10 (dez) dias do mês de junho (06) do ano 
de dois mil e vinte e quatro (2024). 

DANIEL SANTANA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://saomateus.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100350034003000340032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


